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EDUCÂQ PÂIÂ CRES€ER-

C0NTRATO Ne O9t/20t9

CONTRATO DEAQUISIçÂO

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de
um lado a PREFEITURÂ DO MUNICÍPIO DE CAIATI. estabelecida nâ praça do paço Municipal, ne
10 - Centro - Cajati - SP, inscrita no C.N.P..| sob o nq 64.037.875/0OOl-28, representada pelo
Prefeito LUCIVAL fOSÉ CORDEIRO, brasileiro, casado, empresário, portadoi da Cédula de
Identidade RG. ns 16.168.967-X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob np 090.010.278-06, residente
na Rua Martiniâno de Pontes, ns 21- Centro - Ca,ati/SP [11.950-000J, daqui em dianre designada
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RAQUEI. CÁRVA|.IrO APOLIDORTO LOPES
34903595854, situada na 8? Rua Tsuneo Kodama, ne 120 - fardim das Palmeiras - Registro -
SP [11900-000J, inscrita no C.N.P.f. sob na 28.097.a70/0001-32, aqui representada por RAQUEL
CARVALHO APOLIDORIO LOPES, Lrrasileira, solteira, empresária, portadora do RG na
36.+21..554-9, CPF ne 349.035.958-54, residente e domiciliada na 8a Rua Tsuneo Kodama, nq 120
- Jardim das Palmeiras - Registro - SP (11900-000), proprietária da empresa, de ora em diante
designada CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico nq
094/201.9, Processo ne 059174 /2079, conforme Lei Federal nq 8.666 de 27/06/93 e suas
atualizacÕes, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes
reciprocamente aceitam e outorgam a saber:

Cláusula Primeira - DO OBJETO

Consritui objeto do presente contrato para fins de aquisição de púlpito de âcrílico, cinto
dc clcvação. caixiúas ds som, carna elástica, piscina de bolinhas, mesa infantil, placas dc tatame,
expositores dc livros, puffs, cordas de nylon para violão, fitas para âutenticadora. lousa em vidro,
lirr.rpadores e tintas para quadro branco, garrafas e caixas térmicas e mini sâbonetes para utilizaçào de
diversos departamentos da municipalidâde.

Item Qtde. Und. Descrição MARCA
VALOR

UNITÁRIO

01 Peça

Púlpito de acrílico simples, fabriczdo com
espessuras de 6,00 mm, na mesa, base e
suporte de água, na cor cristal
[transparente); Mesa superior com
inclinação, possui um ressalto de
aproximadamcnte 2 cm para conter os
objetos sobre a mesa; Inclui uma
pratele'ira/portâ copos retâ alocada a uma
altura entre a mesa e a base; Colunas
laterais com fechamento ao fundo, dobrada
para maior resistência em formato semi-
sextavada; Medidas aproximadas: 109 cm
altura x 45 cm largura x 35 cm
profundidade; Espessura: 6 mm.

Acrildestac R$ 775,00

8 a2 Peça

Expositor de livros e reüstas com 5
prateleirâs aramadas, na cor branca
Medidas aprôximadas: Altura total: 170
cm; Âlture bâse: 21,5 cm; Altura prâteleirâ
tela:31 cm; Largura base: 51 cm; Largura

R$ 343,10
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EDÜCÀN PÂRÀ CPESCE§,

CONTRATO NS O9U2OI9

prateleira tela: 25,5 cm; Comprimento: 60
CIn

t4 30 Frasco
Limpador para quadro branco com 60 ml Kaz Rs 11,37

L9 02 Peça
Garrafa térmicâ com capacidade para 2,5
litros, com sistema dc servir por bomba de
pressão externa, cor preta

Vestak R$ 178,97

o2 Peça
GârIa térmica (botiião) 10 lirros com
torneirinha (01 vermelha e 01azul) Globalsol R$ 88,80

04 Peça
Caixa térmica de 34 litros (02 vermelhas e
02 azuisJ Rs 39,99

2L

Cláusula Segunda - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O prazo de entrega será de até 20 fvinte) dias contados da data do recebimento da nota de
empenho pelo fornecedor.

Os equipamentos e materiais deverão ser entregues conforme Termo de Referência - Anexo
VI do edital no Almoxarifado Municipal, no horário das 13:30 horas às 17:00 horas, em até 20
[vinte) dias.

Cláusula Terceira - DO PREÇO

O preço total da exccução dos serviços ora contratado é de R$ 2.497,AO (dois mil,
quatrocentos e noventa € sete reais e oitenta centavos), fixo e irreajustável.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões do obieto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
por acordo entre âs partes, que se fizerem necessários, nos termos do § 1q do artigo 65, Lei Federal
no 8.666/93 e suas afualizações.

Parágrafo único. O prcço referido no coput, além da mão de obra, materiais e todos os
equipâmentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com transportes,
seguros, equipamentos de segurançâ, impostos e/ou tâxas e com outras perfinentes correrão por
conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da
manifestação do preposto da CONTRATANTE sendo condição obrigatória para a realização dos
respectivos pagamentos.

cláusula Quarta - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado 15 [quinzeJ dias após a emissão da nota fiscal, devidamente
dtestada pela CONTRATANTE.

cláusula Quinta - Do RECURSO FINANCEIRO

Departamento de Educacão e Cultura
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O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme Elemento
Econômico 4.4.90.52 e 3.3.90.30 - do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação
codificada sob o na. :
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C0NTRATO Ns 091/2019

Unidade: Diüsão de Educação
Código: 12.365.0019.2038 - Manutenção da Seção de Educação Infantil
4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente

Departamento de Serviços Municipais
Unidade: Diüsão de Infraestrutura Municipal
Código: 15.451.0008.1044 - Manutenção da Divisão de Infraestrutura
3.3.90.30 - Material de Consumo

Departamento de Desenvolvimento e Assistência Social
Unidade: Divisão de Programas e Projetos Sociâis
Código: 08.243.0033.1038 - Programa Criança Feliz
4.4.9A.52 - Equipamento e Material Permanente

Fundo Municipal de Saúde
Unidade: Divisão de Atenção à Saúde
Código: 10.301.0028.2059 - Estratégia Saúde da Família
+.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente e 3.3.90.30 - Material de Consumo

Departamento de Educação e Cultura
tJnidade: Divisão de Educação
Código: 12.361.007A,1024 - Biblioteca Itinerante
4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente e 3.3.90.30 - Material de Consumo

Departamento de Desenvolvimento e Assistência Social
Unidade: Seção de Serviços de Proteção Social Básica
Código: 08.243.0033.2069 - Manutenção do CRAS
3.3.90.30 - Material de Consumo

Departamento de Finanças
Unidade: Divisão de Finanças, Contabilidade e Orçamento
Códígo: 04.121.0002.2018 - Manutenção da Divisão de Contabilidade
3.3.90.30 - Mâterial de Consumo

Departamento de Educação e Cultura
Unidade: Divisão de Educação
Código: 12.361.0019.2036 - Manutenção da Seção de Ensino Fundâmental
+.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente e 3.3.90,30 - Material de Consumo

Departamento de Desenvolvimento e Assistência Sociâl
Unidade: Seção de Serüços de Proteção Social Especial
Código: 08.241.0 033.207 0 - Manutenção do CREAS
3.3.90.30 - Material de Consumo

Cláusula Sexta - DA PRAÇA DE PÂGAMENTO

Página 3 de 6
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coNTRATO Ne 091/2019

O pagamento será efetuâdo após a emissão da nota fiscal, deüdamente atestada pela
CONTRATANTE, 15 (quinzeJ dias após o aceite definitivo, conforme proposta da empresa
nrediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por ordem bancária.

cláusula sérima - DAs CoNDIçÕES DE FORNECIMENTO

DEPARTAMENTO JURiDICO
(13) 3854-8700

ju ridico@cajati.sp. gov. br
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Fomecer os equipamentos e materiais. estritamente de acordo com o Termo de Referência
descrito no Anexo VI, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitaçào expedida
pela Divisào de Compras/Licitações, responsabilizando-se pela substituigào das mesmas la
hipótcse de se constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarcm
cm desacordo com as referidas especilicações.

II- ManteÍ durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação.

III- Desianar preposto durante o periodo de ügência do contrato, para ÍepresentáJa sempre que seja
necessário.

l-

IV-

vt-

VII-

Rcsponsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxâs e encargos sociais relativôs ao
objeto contratado.

Responsabilizar-se-á pelo carregamento e transporte dos mâteriais. bem como
descarregamento no local de entrega, ou seja, Almoxarifado Municipal.

tornecer os materiais, estritamentc de acordo com as especificações do Anexo Vl, bem como
l1o pmzo e quantitativo nele estabelecidos. responsabilizando-se pela substituição das mesmas
na hipótcse de se constatar, quando do recebimcnto pela Prefeitura do Município dc Cajati-
cstarem ern desacordo com as referidas especlficaçôes, evitândo o emprego de acessórios
impróprios ou de qualidade inferior. não podendo tal fato ser invocado parajustificar cobrança
adicional. á qualquer título.
Entregar os materiais no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações;

VIII- Remover. às suas expensas, todo material que estiver em desacordo com as especificaçôes
básicas, e ou aquela em que for constamdo dano em decorrência de transporte ou
acondicionamento. pror.idenciando a substituiçào da mesma. no prazo máximo de 15 lquinze)
dias úteis. contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; Decorrido este prazo a

empresa fica sujeita as sanções administrativas constantes no item 16.1 b.3 do edital.

IX Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e cornerciais resultante da adjudicação desta
Licitação;

x- Prcstar as informaçôes c os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Prcfeinua do
Nlunicipro de Cajati.

xI- Manter a garantiâ dos equipamentos pelo período previsto pelo Fabricante, bem como âpresentâr
rnanuais para operaçào dos mesmos em lÍngua Portuguesa.

cláusula oitava - DAs 0BRIGAçÕES DA CONTRATANTE

,l

o-





Prâteitur.

eDucaa PÂ*Â cftfscEÊ.

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualrnente os fomecimentos executados pela
CONTRATADA.

Orientar a CONTRATADA acerca da correte exêcução dos fornecimentos contratados.

Promover o acompaúamento e a fiscalizaç io dos fomecimentos, sob os aspectos quaÍtitativo
c qualitatir,'o, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a
CONTRÁTADA as ocorrências de quaisqu --r fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas
por parte deslâ.

Rejeitar. caso estejam üradequados ou irregulares. fomecimentos prestados pcla
CONTRATADA.

Nolitlcar a CONTRATADA. na ocorrência de situação prevista no item anterior, paÍa reparar,
corrigir, rcmover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte. os
tirmecimentos realizados em desacordo com as regras deste Coltrato.

Notilicar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas
no Contrâto, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso per'sista, de lbrma
injustifi cada, a irregularidade.

Notificar a CONTRATADA acerca de eventual condutâ inconveniente de seus empregados
qu:rndo da execução dos Íbmecimentos ou na ocorrência de quaisquer fâtos que, a seu cdtério,
exijam medidas corretivas por parte desta.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA.

I.

II-

III.

lv-

VI-

VII-

VIII-

DEPARTAMENTO JURíDICO
(13) 3854-8700

juridico@cajati.sp.gov.br
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Cláusula Nona - DA FISCALIZAçÃO

A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATADA será exercida pela
CONTRATANTE, designando através da Po4aria ne t.377 /2019, os servidores SILVIA
APARECIDA DA ROSA AMARAL, Diretoraj do Departamento de Desenvolümento e

Assistência Social, MÁRIA CLAUDIA BRONdaNI ReSffO, Diretora do Departamento de
Educação e Cultura e ADILSON SALES COSTA, Diretor do Departamento de Serviços
Municipais, SOLANGE ROSA, Diretor do Departamento de Contabilidade e Finanças, o
qLral poderão, iunto ao Representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais
falhas ou irregularidades que folem veriÍicadas, as quais se não forem sanadas serão
ob.ieto de comunicação oficial à C0NTRATADÀ para aplicação das penalidades previstas
neste Contrato.

Cláusula Décima - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA estará suieita, a critério da C0NTRATANTE, as penalidades
administrativas consignadas nos artigos 86, 87 e BB, da Lei ne 8.666/93.

§1s - Pelo descumprimento das condições estâbelecidas no ajuste, a contratâdâ fica suieita às

seguintes penalidades:
I - Pelo atraso injusüficado na execução do obieto dâ licitação:

a] Até 10 [dez) dias, multa de 0,1olo sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;
bJ Superior a 10 fdezJ dias, multa de 0,150/0 sobre o va]or da obrigação, por dia de atraso;

II - Pela inexecução total ou parcial do aiuste, multa de 2o/o, calaiada sobre o valor da obrigação
não cumprida.

g

CONTRATO NA O9U2OÍ9
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C0NTRATO Ne 097/2019

Cláusula Décima Primeira - DA RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrâto poderá ser rescindido, unilateralmente, pelâ CONTRÁTANTE,
independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

CAJATI

I-

Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo
do presente contrato pela CONTRATADA;
Pelâ decretâção de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou
extraiudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das atividades da
CONTRÁTADA.
Pela dissolução da empresa contratada;
Nos demais casos preústo no artigo 78 da Lei na 8.666/93 e suas atualizações.

I -
Ív-

Cláusula Décima Segunda - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de facupiranga, Estado de São Paulo, para dirimir
quaisquer questões relativas ao presente contrato, o qual terá preferência sobre qualquer outro
por mais privilegiado que seja.

E assim, perfeitamente justos e conrratados, fi presente instrumento em 03
(trêsl üas de igual teor de forma, depois de iido e cievidamente o, de acordo com a Lei.

RC na 18.187.943-8

Cajati, 10 de setemb
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LU CORDEIRO
Prefeito d Município de Caiati/SP

ARCISIO ANTUNES DU E

I

RAQUEL CARVALHO APOLIDORIO LOPES
Raquel Carvalho Apolidorio Lopes
34903595854

Testemunhas:

HORD,AAZOLINE FILHO
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Pêteiturà

ÊDuCÀt PÂRÂ CeÊsCtp.

CAJATI

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO
(Contratos)

CONTRATANTE: PREFEITURÁ DO MUNICÍPIO DE CAJATI
CoNTRATADO: RAQUET CARVALHO APOLIDoRIO LOPES 3490359S854
CoNTRAT0 Ns IDE ORIGEM): O9l/2019
OBfETO: Aquisição de púlpito de acrílico, cinto de elevação, caixinhas de som, cama
elástica, piscina de bolinhas, mesa infantil, placas de tatame, expositores de livros, puffs,
cordas de nylon para violão, fitas para autenticadora, lousa em üdro, limpadores e tintas
para quadro branco, garrafas e caixas térmicas e mini sabonetes para utilização de
diversos departamentos da municipalidade.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estâmos CIENTES de que:

aJ o âjuste acima referido estará suieito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
rnanifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com
o estabelecido na Resolução na 0l/201.'1. do TCESP;

cJ além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar ns 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;

ctl Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

al O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

bl Se for o caso e de nôsso interesse, nos prazos e nas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais

LOCAL e DATA: Caiati, 10 de setembro de 2019.

uber.
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DEPARÍATEI{TO JURÚDIGO
(13) 38s4-8700

juridico@cajati.sp.gov.br

Prefeitura

E0ucÀt 9ÁQÀ cÊfscÍc

GESTOR DO ÓnCÂOTrrutrnloe:
Nome:

MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO
Cargo: Diretora do Departamento de Educação e Cultura
CPF 088.962.398-85 RG: 18.504.089-X

Data de Nascimento: OS/03/'1967
Endereço residencial: Vila Industria Serrana,96, Centro - Cajati/SP [11.950-000)
E-mailinstitucional: educacao@cajati.sp.gov.br
E-rnailpessoal: Claudiabronda i41@hotmail.com
I'elefoneis): [L3)3854-1237 t13) 996L7-4270

Assinaturâ:

CAJâTI

Norne:
Cargo:
CPF

SILVIA APARECIDA D ROSA AMARAL
Diretora do Departamento de Desenvolümento e Assistência Social

t77.929.828-58 CPF: 29.244.442-4

Data de Nascimento: 13/06/1974
Endereço residencial completo: Joaquim Seabra de Oliveira, nq 373 - Bairro Parafuso -
Caiati - SP [11.950-000]
E-mail institucional: social@caiati.sp.gov.br
E-rnail pessoal: silvia amaralap @hotmail.com
Telefone(s): (1,3) 99733-3067 - tl3) 3854-3346

Assinatura: \a!.-
Nome: ADILSON SALES COSTA
Cargo: Diretor do Departamento de Serviços Municipais
CPF 063.873.198-46 CPF: 063.873.L98-46

E-mail pessoal:
Telefone(s):

Assinatura:

adilson.costa utlookcom
(013) 3Bs4-813 747-1969

FRÂCA OO FÀçO xuxtclÍtlL X.rO-€A§nO- CÊ* m56OOO -C J nTSP
i ! rr. *, .!rl c mJ ir.ili I rôür. ,Íar tra/t"atlr!

Data de Nascimento: 20 /O2/L965
Endereço residencial completo: Rua Miracatu, 240 - Bairro Vila Vitória - Caiati - SP

[11.9s0-000]
E-tnail institucional: infraestruturamunicipal@caiati.sp.eov.br

I

Nome: SOLANGE ROSA
Cargo: Diretora do Departamento de Contabilidade e F,ií\ças
CPF t24.s67.678-97 RG: 22.774Á96-^,l\

DaLa de Nascimento: 23102/1970 l--1Página2de3 I
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DEPAR'ATENTO JURIDIGO
(13) 3854-8700

juridico@cajati.sp.gov.br

íDUCÀP PAEÂ CRESCIP.

Endereço residencial completo: Av. loão Felizardo, 2015 - Vila Antunes Caiati - Sp
(11.9s0-000)
E-mail institucional: contabilidade ca)a ti.sp.gov.b
E-nrail pessoa e@c ati.sp.gov.br
Telefone[s):

Assinatura:

66 [013) 3854-8701

Responsávers que assinaram o aiuste:

PeIa CONTRATANTE:

CAJâTI

Nome: LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO
Cargo: Prefeito
cPF 090.010.278-06

Data de Nascimento: 22/03/1967
Endereço resid o pl o: Rua Martiniano de Pontes, ns 21 - Centro - Cajati - SP

[11.950-000J
E-mail institu
E-mail pessoa
Telefone(s):

CA ati.s v.b
elro hotmail.coms

656
l

Assinatura:

Nome: RAQUEL CARVALH0 APOLIDORIO LOPES
Cargo: Proprietíria
cPF 349.035.958-54 RG 36.421.554-9

Data de Nascimento: 08/10/1,987
Endereço residencial completo: Rua Tsuneo Kodama, na 120 - Jardim das Palmeiras -
Registro - sP [11.900-000]
E-mailinstitucional: comercialraquel carvalho@gmail.com
E-mail pessoal: comercialraou elcarvalho(ôsmail.com
Telefone[s): {1,3)99653-1912

Assina tura:

PRÂçÂ DO âÀçO rlrtlclgrL x. ro - c:laTm - cr* Ínxr-ooo - clJ nÀ"

(013) 99754-L
contabi

3)3

onal:
VA

iila. ú,.!rrl 6 h. à.rt11. I tatxr. a!:t 1a<11-Â1àtat

PraÍaitufê

I

RG 16.t68.967-X

Pela CONTRATADA:

(
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